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DECRETO N. 1.898/2022 

DE 04 DE JANEIRO DE 2023, 

DISPÕE SOBRE: "CESSÃO DE USO DE MOTOCULTIVADO1ES" 

Domingos Mente Lopes, Prefeito de Euclides da Cunha Paulista, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

DEC ETA: 

Art. 1 .  — Fica o chefe do poder executivo autorizado a firmar cessão de uso de 
motocultivadores de acordo com a Lei Municipal n° 719/2012, pelas condições do 
Artigo 2° e 3° da referida Lei; 

Art. 2°. — A cessão de uso terá como período máximo por requerente de 07 (sete) 
dias corridos, conforme indicação n 167 47/2022 aprovada pela câmara municipal; 

Art. 3°. — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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